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PORTARIA Nº 066, DE 06 DE MAIO DE 2026 

 

SUSPENDE 01 (UM) DIA DE 

FÉRIAS DE SERVIDOR DESTE 

PODER LEGISLATIVO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. SUSPENDER 01 (um) dia das férias do servidor 

Rudendorff Queiroz Bezerra, referente ao período já 

anteriormente autorizado pela Portaria nº 242/2025, por 

essencial necessidade dos seus serviços, assegurando o direito 

do mesmo em gozar este dia 13 de maio de 2026. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

  Itapemirim/ES, 06 de maio de 2026 

 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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